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LEI MUNICIPAL Nº 5.098
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO decreta, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Municipal:

Dispõe sobre a denominação de Planetário Reinaldo Kiss Ivanicska Junior ao Planetário de Nova Friburgo e dá outras providências
Art. 1° Passa a denominar-se “Planetário Reinaldo Kiss Ivanicska Junior” o Planetário de Nova Friburgo, localizado na Avenida José Pires Barrosos (Via Expressa), nº 644, Olaria. 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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